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RECORRENTE: CÉLULA DE
RECORRIDO: CEREALISTA
CONSELHEIRA RELATORA:

EMENTA: ICMS - CRÉDITO INDEVIDO. FALTA DA
la VIA DOS DOCUMENTOS FISCAIS.
Confirmada, por unanimidade de votos, a
improcedência da ação fiscal em razão do
autuado ter trazido aos autos cópias,
devidamente autenticadas, das las vias
das notas fiscais objeto da autuação.
Recurso oficial conhecido e não provido.

RELATÓRIO:

Cuida a peça inicial sobre creditamento indevido
decorrente da falta da apresentação das 1a s vias das Notas
Fiscais, relacionadas nas informações complementares e
solicitadas pelo agente do Fisco, quando da realização da
fiscalização em profundidade, referente ao exercício de 1998.

O agente do Fisco aponta como infringido o art.65, VIII,
com sugestão da penalidade inserta no art. 878, II, "a", todos
do Decreto n° 24.569/97.

Por ocasião da impugnação ao lançamento, a autuada traz à
colação cópias das las vias das referidas notas fiscais,
devidamente autenticadas em cartório.
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A julgadora singular manifesta-se pela improcedência da
ação fiscal em face a apresentação das primeiras vias das
notas fiscais.

o parecer da Consultoria Tributária sugere a confirmação
da decisão monocrática, o qual foi adotado pelo representante
da douta Procuradoria Geral do Estado.

É O RELATÓRIO.

VOTO DA RELATORA:

o relato do auto de infração descreve o fato de que o
contribuinte se credi tou indevidamente do ICMS em razão da
fal ta da apresentação das 1a s vias das notas fiscais,
solici tadas pelo agente do Fisco, quando da realização de
fiscalização referente ao exercício de 1998.

Cotejando o lançamento tributário e as cópias das 1as
vias das notas fiscais objeto da autuação, que a autuada
trouxe à colação, não encontro razão para firmar outra
percepção, senão aquela externada pela julgadora singular,
julgando improcedente a ação fiscal.

Com efeito, a apresentação, pelo autuado, das cop~as das
las. vias das notas fiscais, devidamente autenticadas em
cartório, dirimiu por completo o suposto credi tamento
indevido, descaracterizando a infração ao disposto no art. 65,
VIII, do Decreto nO 24.569/97, cujo teor é o seguinte:

"Art. 65 Fica vedado o credi tamento do ICMS
nas seguintes hipóteses:

I - (... )

VIII- quando a operação ou prestação não
esti verem acobertadas pela primeira via do
documento fiscal, salvo comprovação do
registro da operação ou da prestação no
li vro registro de saídas do contribuinte
que as promoveram, ou sendo o documento
fiscal inidôneo.H ~
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Pelas provas produzidas no presente processo, voto
para que se conheça do recurso oficial, negar-lhe provimento,
para confirmar a decisão singular, declarando IMPROCEDENTEa
acusação, em consonância com o pensamento da douta
Procuradoria Geral do Estado.

É O VOTO.

DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em
que é recorrente CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e
recorrido CEREALISTA SÃO VICENTE LTDA,

RESOLVEM os membros da 1a Câmara do Conselho de
Recursos Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso oficial, negar-lhe provimento, para confirmar a
decisão ABSOLUTÓRIA recorrida, proferida em primeira
instância, julgando improcedente o auto de infração, nos
termos do voto da conselheira relatora e parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado. Ausente o conselheiro Victor
Correia Tomás.

•

SALA DAS SESSÕES DA
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS,

d~c-
VeroniciJ Gondim
CONSELHEIRA

Neto

de 2003.
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